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Uberaba,	23	de	outubro	de	2024.

		

Dados	da	Reunião

Data Hora	inicial Hora	final Local

23/10/2024 10:10 10:30 Sala	da	Gep	Conecta

Participantes

	Luciano	Henrique	de	Paiva

		João	Daniel	de	Sousa	Moreira

		Ana	Cláudia	Correa	da	Silva

			Priscila	Salge	Mauad	Rodrigues

	

Pauta

1 	Convite	para	elaboração	do	Termo	de	Referência	do	pregão	de	coleta	dos	resíduos	sólidos	comuns.

2 	Descarte	dos	resíduos	do	Almoxarifado	Central	e	outros	setores.

3 		Outros	assuntos	de	interesse	da	Comissão	de	Gerênciamento	de	Resíduos.

	

Relato	da	reunião	e	ações

1

			Luciano	iniciou	a	reunião	informando	os	presentes	sobre	a	necessidade	de	planejamento	do	novo
termo	de	referência	para	contratação	de	empresa	responsável	pela	coleta	de	resíduos	comuns	no
Hospital	de	Clínicas.	Diante	de	tal,	convidou	todos	os	presentes		para	participar	da	equipe	de
planejamento.	Os	membros	concordaram.	Luciano	afirmou	que	iria	levar	à	gestão	do	Hospital	a
solicitação	de	participação	e	pediu	aos	interessados	que	estivessem	nas	próximas	reuniões	para	início
da	revisão	e	adequação	do	referido	termo.	Não	foram	levantadas	novas	demandas	em	relação	à	este
tópico.

2

		Luciano	expôs	que	no	mês	de	setembro	e	outubro	foram	descartados	mais	de	três	mil	quilos	de
resíduos	do	Almoxarifado	central,	o	que	impactou	diretamente	no	faturamento	dos	contratos
relacionados.	Manifestou	preocupação	sobre	o	descarte	de	químicos,	informando	as	características
especiais	destes	no	que	se	refere	ao	descarte.	Aproveitou	a	oportunidade	para	relatar	que	alguns
equipamentos	de	proteção	individual	da	Unidade	de	Saúde	Ocupacional	e	Segurança	do	Trabalhador
estão	fora	da	validade	e	que	precisarão	ser	descartados.	Ana	Cláudia	deu	a	opção	de	que	esses
equipamentos	fossem	doados	para	os	cursos	de	graduação	e	técnicos	da	Universidade	Federal	do
Triângulo	Mineiro.	Luciano	concordou	com	a	possibilidade	bem	como	os	presentes.	Não	foram
levantadas	novas	demandas	em	relação	à	este	tópico.

3

		Luciano	relatou	que	a	EBSERH	Sede	estuda	a	criação	de	núcleos	ambientais	nos	hospitais	da	rede.
Todos	concordaram	sobre	a	necessidade	de	sua	criação,	tendo	como	subsídio	o	escopo	de	trabalhos	a
serem	realizados	pertinentes	à	sustentabilidade.	Luciano	informou	que	trará	para	as	próximas
reuniões	os	andamentos	futuros.	Não	foram	levantadas	novas	demandas	em	relação	à	este	tópico.
Sem	mais,	esta	ata	segue	assinada	por	mim,	João	Daniel,	bem	como	por	todos	os	presentes	em
reunião.	

Obs* 		Esta	reunião	ocorreu	em	substituição	à	reunião	de	setembro	de	2024,	a	qual	foi	adiada	emdecorrência	das	análises	de	água	do	Hospital	de	Clínicas	do	Triângulo	Mineiro.
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Assinaturas
	
	

(assinado	eletronicamente)
João	Daniel	de	Sousa	Moreira

(Secretário	-	CGRSS)
	

(assinado	eletronicamente)
Ana	Cláudia	Correa	da	Silva

(Membro	-	CGRSS)
	
	

(assinado	eletronicamente)
Priscila	Salge	Mauad	Rodrigues

(Membro	-	CGRSS)

	
(assinado	eletronicamente)

Luciano	Henrique	de	Paiva
(Presidente		-	CGRSS)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Joao	Daniel	de	Sousa	Moreira,	Secretário(a),	em	23/10/2024,	às
15:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Claudia	Correa	da	Silva,	Membro	da	Comissão,	em	23/10/2024,
às	16:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciano	Henrique	de	Paiva,	Presidente	da	Comissão,	em
24/10/2024,	às	11:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Priscila	Salge	Mauad	Rodrigues,	Membro	da	Comissão,	em
25/10/2024,	às	21:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	43608398	e	o	código
CRC	EC8FFE23.

Referência:	Processo	nº	23521.018162/2024-04 SEI	nº	43608398
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